
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N' 2347/2022 Em 29 de agosto de 2022

Excelentíssimo Senhor

ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara Municipa

Rua São Bento,887.

Câmara MBaiçlPa!.gZ.Aliealg!!elê.
Protocolo: 7681/2022 de 29/Q8/2022 16:24
D6EUmEiTt6[R€5pusta na llo Requerimento na 62g/202a---
Interessado: PREFEnURA DO MUNICIPle DE ARARAQUARA
Destinatário: GER. DE EXPEDIEN'rE LEGIS;LATIVO.

SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, pelo

presente, em resposta ao Requerimento Ro 0629/2022, de autoria do Vereador RAFAEL

DE ANGELI, em anexo, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Colocando-nos à disposição para o que for

necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração

nte

EDINNO jILVA

Prefeito \\Úllk)ipa



PREFEITURA MUNICIPAL DE AKAKAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS©

OFICIO NeCEOP 139/2022 Araraquara, 26 de agosto de 2022

Coordenadoria Executiva de Articulação Institucional
À

Em atenção ao requerimento supra referenciado,
esclarecer o que segue.

sirvo-me do presente para

1 - Segue anexo o contrato solicitado;

2 - Informo que cabe ao município exigir, no ato de apresentação das notas fiscais,

as documentações trabalhistas referentes ao período de execução dos trabalhos/medição.

o que é fielmente executado pelo departamento contábil do município. A apresentação de

tais documentos é condicionante para a efetivação do pagamento pela tesouraria;

3 - De modo geral, a prefeitura é corresponsável pelo cumprimento da legislação

trabalhista, e para evitar quaisquer prejuízos são estabelecidos os procedimentos descritos

no item 2 conforme dispõe a legislação. Todavia, informamos que a obra já foi finalizada e a

praça disponibilizada ao uso da população.

Sendo o que tínhamos a acrescentar, despedimo-nos com votos de estima e distinta
consideração

e Serviços Públicos

Rua São Bento, 840 Centro l Arar'aquara-SP/ CEP: 14.801-901
Contado: (16) 3301-5180 l E-mail: secobras@araraquara.sp-gov.br



PREFEITURA DO Município DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMiNisrRAÇÃo

1- PODER PÚBLICO:

ll';'COMI'RÃTADA:
BRU'lhOS
15,19}.207/0001-68.1.E.
cidade ltapeceriu da
ADILSONLUIZ
82.

LIDA. ME, iltscrita ao CNPJ sob N'
A - balão -- Parque Paraíso,

representada pelo Sf.
no086.748.698-

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ãggbã! ::ii=unêi'n?i«::ãw g:Km'ânü=
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E REGIME DE EXECUÇÃO

02 01 0 rcB me de execução das obras e du serviços de engenharia om contratados será o de execução indiHla

02.03. A v gência das obrigações contratuais terá o prazo de 1 50(cento e cinquenta) dias, contados a partir da

@..,.:,..OI .iQwndo concedida pronogação de prazo de execução, de conclusão ou de início das obraslEJíl/

e

n

a

02.04. A

às novas realidade da obm ou serviço. essárío adequar o cronograma físico-financeiiu de execudo

sewiça de engenharia contratados

Ü'02.04.02. A elaboíuNo do Crunogrmü Físico-Financeiro será encargo CONTRATADA. que o remeterá

r



PREFEITURA DO mUNicÍpio DE AnAnAQUAnA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ill;ia==n==:S==:==='=':==.=u:=n:.== :=::

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

R:à::==#=TU;: =m==1:=HH=;:nâÜB8%$;nam ';«':.'

cabendo ao boas alado phlemeos seniços e as obra deverão ser entregues no estado em quc se cncontmm,

03.03. Os sewiços e as obiu obedecerão às especificações dos pzoyetos e dos anhos do Edital.

ml:'=mkú,Knn::#n==

RUGE ãâ EãlHil l: .\H='aR:

;;i=uãu=m' ===' ;,=ri=.=r!'ã;=u':=:E:=:=uU
03.07.01. Quando não
do iicitante
PUBLICO, que
usam fazer, repaiw,
quanto apresentar
cumprimento.

03.08. O recebimento
e na cláusula quarta

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

04.01. O ncebimento do Dueto do presente conlmto se darás M
f
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il il :H :n==ur=n.::ii ui :l':'E=:u'=iç;i'ã:'ü»L?'l"::;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

llS.01. As dnpnas pan Hlender a esta lic tição es12o progmnadu em dobçõn pnápria, previstas no orçamento

306 - 08.02.4.4.90 S1-15.4S2.00SS.1.1 73.0S.001)0000

1 490 - 08.02-4.4.90.SI.IS.45Zln5ã1.1 73.01.11 0000D

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA

;$ã:Z.i!:Wrs:=s::n%.=:=:,u=13;.:fs:=,L=a====1'=
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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PREFEITURA oo nuniclpio DE AKAKAQUAnA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.2 P@Paro, substltulçãa e nvolvlmento de
ten'a para plantio, conforme plole&} m3 33.92 l4õ2,io !S.674,43

3.3
'a,2z-b';,só 1.637.3S

3.4

Plantio de gama amendoim em mudas
(JaMlns e nateiros), conforme prometo

ma 140,22 Ita.84

3.S

2.64i,74

m2
!2p« l42.73 5.5S2,34

3.6 Piando de tenção de Íds brinca e azul
em mudas, hn 40 cm (Jatdlois e
canteiros), coafoi'me ptojeto 72.00 ló7,s7 4.865,04

3.7 =:H *"':l ma aí,si ló7,34

3,00 ltsó,p8

S.488,88

3.8
m2 62,34 ls7,ep 3.608,86

3.9

H=,'tnHHm:%:hgl S90,94

3.10 Flanela. de Physomlymma sçaberrlmum
l {HU .de rogai) h'' 3,ãÚ (íaráli;"'g
l antelros), conbmu projeüo ' 9,00 1386,9s 3.482,SS

3.11 8MS$m'=:=R#l s,oo l27õ.2ó 1.381.30

3.Í2
M"'T'C;:: ll 2,00 ja2õ,s2 6S3.04

3.13
ÍM'''"J,. '',e«,l de án. «M. em MaMãS õ7s.40 it,õ2

3.14 Revestimento com
con6amie pnÚeto

peddsco bege.

1.099,01

rn3 !8,00 fiiõ.óó 2.099,88
\

Total do Item 3

4.1

Broca em4.1.1 coíueto armado diâmetro de20 cm completa 3.086,64

P
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4.t.2 ==H''W

pergolado, cobram:e

4.1.3

m3 2.2S 3.06+,07 6.894.16

kg 270,00 20,20 5.454,00

4.].4 ãllêÊPa.
.==
-&'ü'.=l z,oo is.20z.ei

lã>üw;.snaãR
l0.41S,62

mz

4.2
3.216.80

4.2.1
m3

a,oo leal,eü 2.585,64

+.2.2

i0,40 l+47,2z 4.651,0g

4.2.3

27,40 lõs2,3a 1?.87S,21

4.2.4 l Gula de ballzaítlentO nm nn.-AI A.-..... l
::!2® em #o o i"i/F' "'''" ''"''l 7.6õ lz08,9i

4.2.5
1.600,2S

0,2s lísi.2i 37,81

4.2.6 lã>:«n' 7s.60 j3e,zi 2.926,48

4.2.7
d

í,oo l3.274,ia 3.274,ií )

d
M'
P

4.3

4.4 ;.

q
z.oo lq.osí.se 8.103,00

8.00 Jtz9,e4 i.438.72
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QUAKÃDO MUNICÍPIO DE ARARA
DEAOMINISTRAÇÃ0

:eM-:=!!:.M bebe&uo m limpeza
do concreta e troca da

Rede de tubo de Pvc DN 2S, Inclulítdoescavação e naterro de vala

Pontos Pam eg& com de açogalvanlzadol engastado em concnlo eválvula de esfera j

fatal do ram 4

07.02. O preço indiado na cláusula 07.01 é fixo e inequstável.

OW.w;.o wg:m:::..T=«=.."'ú « .,iad' .pó' 'p""ç'' da mediçãol conâomle Cronograma

51?â=E:Um'H-=mmUg=;=UdpOú===':H2;ãg;#ã..

F'ísico

regularização por parte da CONTRATADA. scm prqjulzo das sanções cabíveis.
07.05.01. Na hipótese de serem detectadas inconeções, o prazo wínu ficará sobrestudo até a l

]

07.06. Fica vedado qualquer 6aturamento por parte de terceiro.

®'
#
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CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

Q8,01,A CONTRA
(2' andar), a imponânçja

pnvislas no
Pública, segulo-

emlmtual e asseBuínú 8 cabntun de fadas og evenlt - de 3(tds) m«n após Q lémiino da vigência

'.m"iaü -pó; "Pi"d'' p;;=i;l;=1;==11=;=;=awmdü "lida do mil ''"d' q-« . iiÍ ;

08.03. A gamnlia de execução contntual caucionalá o pagamento de;

08.03.0].Píe
icyulzos aavínaos do inadimpleinlento total ou parcial do Dueto do contento:

08.01 02. Piejulzos diremos utus8dos por culpa ou dolo do contratado dumme a execução do oUeto do

08.08.e3. Multas, montóriu e comi)ensatórias aplicada ao contratado:

::loa.04. ObrlWçães tmbalhistu B pnvídenciárias relativas ao contento adminístmtivo e nüo adimplidas

adminisllativa sasalva u seguintesnlias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, penal ou

08.04.01. Caso fortuito ou corça maior;

mesmas cond çõe valor do contrato ou prorrogados os praws dc execução. a ganntia dcverd nr readequada nap

=ã=u'umU=nJ IÜSIEW wi: :*'=L:::@@W/
f

:inEmU'=:Bn'=ln====.:!üS =hfsm;'RuiKl:.;;:#

/
@

É'

i
U
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAKAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E;â$Ê;=nE ;l:u':i::n :===i= :=::=:=1'3: ::=;;:=1=:i.n :;
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO

l IEgHSã :u %Hm »,":'-'« 8.666/1993 c

09.01.õi. Emiiii iÓii de empenho e autorizei 8 execução dos serviço e du abas:

09.01.02. Providenciar os pagamentos das eatur© aptvlsentadas no prazo estabelecido:

09.01.03. Promover a notifíuçao 6omial da CONTRATADA acerca de irregularidades e
encantados na execução dos scwiças, fixando pizzos razoáveis para sua coração;

de defeitos

09.0L04 Notificar fomalmente a CONTRATADA, da aplíação de eventtüis multas de notasde débitose

1)9.01.05. Fisulizar a exnução do obljeto contmlual e os demais aspectos da contratação;

09.01.06. ]l iciar processo adm nistrativo ae ntpoÊição de penalidade à CONTRATADA, n 8 ela 6or

g: nT :l=usu:=üui=lu;==gn.: =lnm= n=a:.«'«.;

z;z;;=1=ns'=,g;H ..««nww:==.':='=:.:li=': :=;g:'=.==,==::'=:s=T=

gXil:lUSHERXÜã 3F;mE'.i'=ml:
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES À CONTRATADA

lO.l)l. lÍBIa inexccue o tossaiçÓn ial do oUeto do contrato, o PODER PUBLICO pode aplicar à

;ZEFir::=Ln:.::u.:=n:==='==.= :EU';::uw=:T:=EI
lO.O1.02. ]Uulta de: X

'\

IKSÉ=unmn,nR=:mi=: R n.n:i:=t Jàb/
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PREFEITURA DO MUNicÍPio DE ARAnAQUAKA
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃ0

EKl; HllãlH fun: : n!:=:==::
em

!P:Q!.Q!,e4: Q.2%ldois décimos-poi'cento) õtiF'h6-9tfunrinlefro eMdéõiha'Êa=ento) por dh mh
o valor do item não executado, conforme detalhamento constante das tabelas le 2 do item l0.02;

:i::='.:H'-:l: ,:'E;.ilH!:n.'::=n,::"H;:=,U:n.=JH-'' ,'«'«';.«""

l0.0Z. Para excito de aplic2çao de mullu referidas no subirem 1 0.01 .02.04, às innmçóes são atribuídos graus, de

Tabela í
GRAU

CORRESPONDÊNCIA

02% m dla sobre o valor do item não executado
2

0.4% ao diü sobre o valor do item nâo executado
3

0,8% eo dlÜ soba o valor do item Ma executado
4

1,6% aa dia snM o valor do item não executado

Tabelas

NFRAÇÃO

DESCRIÇÃO

Permitir situação que crie a possibilidadede causar
danoflsiço,lesãocolparalau letais.

por oçot#ncia;

Manter funcionária semqualifiçaçãQ pam executar os
sewiços por empregado e por dia;

PARAOSITENSASEGUIR,DEIXARDE:

Cumprir determinação fomial au instruçüa
doórgão por warrência;

Substituir empregado que se conduz d$ modo
inconveniente ou nâo atenda & necessidades do

serviço, por Huncioitario e par día;



PREFEITURA DO MUNIcípIo DE AKAnAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

I0:03:Ãi$êiiãüãades de multa dewnent« de fatos diversos serão consideradas ütdependentes entre si.

l0.04. Tambémeficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei Fedenl n' 8.666/1 993, as empresas ou

de qualquer übutos; do condenação definitiva por pmlimr. por meio dolosos, ümude fiscal no recolliimenlo

l0.04.02. tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar os obletívos da licitação;

praücadosdemonstnm não possuir idoneidade pam conlmlar com a Admínislmção em virtude de aros ilícitos

H:ú=:uÃs#=;!==!thr=z= ;: ã;u;:i='z: ;::=:=::;:=n'=

H=SBU:'U.$El;gR=UEZRHElãHg

l0.09. Caso o valor da multa não
PODER PI)BLOCO podem eobmr o

;da suficiente pai'a cobrir os prÚuizos causados peia conduta do
:judicialmente, conforme; art. 4 ]9 dc Código

1 1.01. É vedado à CONTRARIADA
oUeto do cantata administrativo ou

ceder trmsferif ou subcontratar soja total
quaisquer obrigações dele deconentes.

ou parcialmentenexecuç' dll

DA REGULARIZAÇÃO DA ATIVIDADE E DA EXECUÇÃO
\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOSSERVlçOS

12.01. A CONTRATADA deverá providenciar e manter, no canteiro de obius, todos os registros
autorizações que Roam devidos em nlHção às atividades a serem exercidas no canteiro da obra.

licenças e

  não pnvislos nesta tabela de multas, após reíncidêncía
formalmente notificada pelo órgão fiscalímdor, por

Item e por ocorrência:

Indicar e manter durante a execução do contrato os l
preposios previstos no edital/cantata: il

 
6  
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PREFEITURA DO WUNiclpto nE ARARAQUARA

SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÃO

:==::' :Ee=gU=! UU=&:':"==':=:ü'à; ==i;;=H=n
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.01. A CONTRATADA devera:

glil igãi:ã ;=ãSããU.=r:' Ti:'ãH:=

13.01 1)4. Fomecer equipamento de proteçãa individual, tais como capacete, luvas, capas. óculos c outros
-quauw a prevenção ae aciaenlw, bem como, uni6omies adequados e identidade' funcional aw seus

13.01.05. Observar, na execução dos serviços c obra, o prQjeto básico,
espwificações técnicas e as determinações pnscritas pelo PODER PÚBI,lcO.

as nomlas da ABNT. as

13.0].06. Custew às suas exclusivas expensas todo e qualquer teste ou ensaios e demais provas exi :J-- --
normas técnicas oficiais pam boa execução da obra. "'-- - --"-"'' F'-v'ua UA-&'u'a w'

materiais imprWr fieis neltigados ou sucalu.antemcnte limpas c desimpedidos, livres dc moniuros
detritos.

13.01.08. Apresetttu boletim diário da obm

iEUm.llE':ER=Bl=1:1ZK=='u:==u'u=$$
i3.01.10. Manter durante toda execução do objelo contratual as condições dc habilitação e qualinqb quem

Hgzus.sm=n.nis ao ú@detrãnsito.

]3.08. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos.
verificação e controles a serem adorados lnlo PODER PÚBLICO.

processos e meios de inspeção,

Ú'
P
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PREFEITURA oo Município DE AKAnAQUAhA
SECRETAR]ADEADMINISTRAÇÃO'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENCARGOS / TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS

$Eã;lRl;;glgHElu='r:aul
assim como o mnieiro de obms como
nus decorrentes de eventual execução

14.03. A CONTRATADA poderá conlmtw por $ua conta, seguro contra incêndio, danos pessoais
danos contra tcneiras,jurando ao processo licitatório cópia da apólice e suas renavaçóes.

materiais

®

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.01 A inexecuçlo. total ou parcial de cláusulas au do Quieto deste contrito ensda sua rescisão
consequências contratuais e m previstas em leí ou ngulamento. ' '"''l ''''' "pq
15.02. O cona'ato adminisüativo seta rescindido
dissolução ou concordatas ainda
e decntação de falência da

de pleno direito e para todos os fins em caso de
vigentes nos tel !!os da legislação anterior, nçupemçãojudiçial e

CONTRATADA.

15.1)3. O negócio jurídico de Díni:o Público também
PUBLICO por âoqa de
substancial reorganização
xeci:ção do eontnlo, após
elaçõe$ contratuais.

poderá ser rescindido de pleno direito pelo lià
atenção estmtuml na emires% de modificação da lazão swia] au na ]lipólese de
empresarial, sda via Fusão,cisão ou incorporação, desde que coloque em risco a

constatação do PODER RUBI,ICO pela impossibilidade de continuidade da M'
P\
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PREFEITURA DO mUNiCÍPio nE AKAnAQUAnA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

15.1)4. CnbeiÉ. ainda a rncisão contratual nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal n' B.666/1 993, desde que
üomtalmente motivados nos autos do processo administrativo respectivo, assegurada a ampla defesa e ocontaditório.

IS.OS. A rescisão contmtmi podem ser determinada por ato administrativo unilateral e ewrito do PODER
PUBLICO, nos casos do att. 78, inciso l a Xll e XVll da Lei Federal n' 8.666/1993; de âomla amigável, por
Moído.-entre-as-partesf--desde-que hda eoltveniêneia por'parte do PODER:-RUBI;lCOinu-:»dicialmente;-nos
tempos da leí regente.

IS.t16. A nscis$o cantntual, por culpa da CONTRÂTAI)A poderá acarreta a aplimção de multa equivalente a
3%(três por cento) do valor atmliudo do contento, indepen;lentamente das demais penalidades adminí$tmtivas
a seKm impostas por infmções cana duais esp@fficas.

15.07. O ato de nwisão contntual poderá wr Dueto de ncuno administrativo, desde que Soja protoçciado na
SecntwiB de Administmção(Gerência de Licitação), 3' andar, na Paço Municipal, sito na Rua'São Bento, na
840, nesta cidade de Aramquara/SP, medíünte petição Fundamentada, contando identificação do sócio
(acompanhada do instmmento do ato social constitutivo em vigor) ou de seu representante legal(acompanhada
da respectiva prwumção), e interposta no pizza legal, obsoNâda o dta, o cabia»nto. as farmaiidades e toda as
demais disposições contidas t[o art. 1 09 da Lei Fedem1 8.666/] 993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAS DO FORO

16.01: A$ .panos elegem o Foto da Comarca de Amraquara/SP pam dirimir qtlaisquer dúvidas ou questões
oriundas deste conlnto, qualquer que saia a natunza da açãa competente nnunçiando expnssamente a
qualquer outro, por mais pi'ivilegiado que sda.

E par estalem afim justos e conotados, assinam este instrumento çant ual em a2(duas) viu de igual teor e
Hom:a, ita presença de 2(duw) twtemunhu, que assimm abaixo.

LTDA

RG n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF R.e 39i .577.498-76

ARIANBSOARESDESOUZA
RG n.' 4 1 .593.546-5 SSP/SP
CPF/MF n.+ 362:5 ] i .588-32


